
Operadora: Serviço Social da Indústria do Papel, 

Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo - SEPACO 

CNPJ: 60.961.422/0001-55 
Nº de Registro na ANS: 42007-7 
Nº de Registro do Produto: 477.683/17-6 

Empresarial 2 – Mutualismo 
Site: www.sepacoautogestao.org.br 
Telefone: (11) 2182-4567 - 0800-7275177 
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Define a amplitude da cobertura assistencial do plano de saúde. A 

segmentação assistencial é categorizada em: referência, hospitalar 
com obstetrícía, hospitalar sem obstetrícia, ambulatorial, odontoló- 

gica e suas combinações. 

 

  
 

 

Área em que operadora de plano de saúde se compromete a garantir 

todas as coberturas de assistência à saúde contratadas. À exceção de 
nacional, é obrigatória a especificação nominal do(s) estados(s) ou 
município(s) que compõem as áreas de abrangência estadual, grupo 

de estados, grupos de municípios ou municipal. 

 

 

É o conjunto de procedimentos a que o beneficiário tem direito, pre- 

visto na legislação de saúde suplementar pelo Rol de Procedimentos e 
Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura 
mínima obrigatória, e no contrato firmado com a operadora, conforme 
a segmentação assistencial do plano contratado. O beneficiário deve 

analisar detalhadamente as coberturas a que tem direito. 

 

 

É o conjunto de procedimentos a que o beneficiário não tem direito, 
previsto na legislação de saúde suplementar, conforme a segmen- 
tação assistencial do plano contratado. 

 

 

Doenças e lesões preexistentes - DLP - são aquelas existentes antes da 
contração do plano de saúde, que o beneficiário ou seu responsável 
saiba ser portador. 

 

 Carência é o período em que o beneficiário não tem o direito a cober- 
tura após a contração do plano. Quando a operadora exigir cumpri- 
mento de carência, este período deve estar obrigatorialmente escrito, 
de forma clara, no contrato. Após cumprida a carência, o beneficiário 
terá acesso a todos os procedimentos previstos em seu contrato e na 

legislação, exceto eventual cobertura parcial temporária por DLP. 

 

http://www.sepacoautogestao.org.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Guia de Leitura Contratual é uma exigência da Resolução Normativa 195/2009, da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar. 
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A rescisão põe fim definitivamente à vigência do contrato. A 
suspensão descontinua a vigência do contrato. 

 
 

O reajuste por variação de custos é o aumento anual de mensalidade 
do plano de saúde em razão de alteração nos custos, ocasionada por 

fatores tais com inflação, uso de novas tecnologias e nível de utilização 

o aumento decorrente da alteração de idade do beneficiário. 

 

 

salidade do plano de saúde, regular e não vincular à co-participação 
em eventos, habilita ao direito de continuar vinculado por deter- 
minados períodos ao plano coletivos empresarial, nos casos de demis- 
são sem justa causa ou aposentadoria, observadas as regras para 

oferecimento, opção e gozo previstas na Lei e sua regulamentação. 

 

 

 

Para informar-se sobre estes e outros detalhes da contratação de planos de saúde, o 

beneficiário deve contatar a operadora. 
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